
MINISÍÉRIO DA DEFESA

EXÉRCIIO BRASITEIRO

21! COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE)

TERMO DE REFERÉNCIA
COMPRAS - CONTRATAçÃO DIRETA

Processo Administrativo n. 64411 .000267 12025-'12

1. DAS CONDTçÕES GERATS DA CONTRATAçÃO (aÍt.60, Xxlll,.,a"ê.,a"da Lei n. .t 4.133/202.t ).

1.1. Aquisição de material de consumo e permanente do Programa de Auditoria ê SeguranÇa
AlimentaÍ, nos termos da tabela ãbaixo, conForme condiçôes e exigências estabelecidas neste
instrumento.
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IT lorma de bolo n' 22 artiadsenic ( 4
nnidades)

465874 und I I .t t{$30,00 RS120,00

1.1
.141t: r rurd 1 l .l li$62,{)0 RS2.r8.00

R$ 10 6.l].ói

1.4- O objêto desta contratâção não se enquadrâ como sendo de bem de luxo, conÍorme Decreto no

10.818, de 2o2'l .

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contaclos do(a) a paftir da emissáo da nota de
empenho, na lotma do aftígo 105 da Lei n" 14J33n021.

1.,1. O custo estimado total da contratação é de À.Í 10.683,67 ( Dez mit, sêiscentos e oitenta e tÍês
reais ê sessenÍa e sete centavos-), conforme custos unitários aposlos na tabela acima.

2. FUNOAMENTAÇÃO E DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO (arr.6o, inciso
Xxlll, alínea 'b', da Lei no '14.133120211.

2.'1. A Fundamêntaçâo da Contratação e de seus quentitalivos encontrâ-se pormenorizada em Tópico
específico dos Esludos Técnicos PÍêliminares, apêndice deste Termo de ReÍerência.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO OE V|DA DO OBJETO
E ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO (an. 60, inciso XXm, atinea 'c', e an.40, §1o, inciso t, da Lêi
no 14.133t20211

3.1. A descnçáo da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Prelíminares, apéndíce deste Temo de Referência.

/í. RÊOU|S|TOS DA CONTRATAÇAO (an.60, XX , atínea,d" da Lêi no 14.133t21

4.1. A eontrâtação deverá observar os seguintes requisilos

4 .4 .1 . Sustentabilidade :
4.4.1 .1 . 

^l,n 
dos cnteÍios de sustentabilidade evenhralmente rnsdidos na descriçâo do objeto. deveÍn

scr alerdidos os scguintqi rcquisitos. que sc basliam lo Guia Nauionzú rle Con[atações Sustllrúvcis:
4.4 l.l.l. eY'lgt ârnosta ou prova de conceito do beÍn no procerlúnento de pré-quâliÍcação
pemnnenle, na fuse de julgamento d.os propost8s ou de lsnces, ou no periodo de vigência do contato
ou da ata de regislro de preços. desrle que previsto rro dlital da licitação e justificada a neccssidatle de
srla apresenlagào.

4.4. L 1 .2 . veda a contrata!âo de marca ou produto, quaÍdo. mediante procesto adrninistrâüvo,
rcstâÍ comprcvado qu: prcdutos adquiridos c utilizados antcrioÍmcltc pcla A&ninistação não
aterdem a roluisitos indispensiiveis ao pleno adimpleírenlo da obrigação coúratual.
4.4.1.1.i. Dentre as recomendaçõcs voltadas paÍa sustentabilidade ambieÍrtal, a presmte
licitaçâo obsen ârá tzúnbém os seguintes cnténos elencados na Inskução Noamativa n' l . de
19 de janciro de 2010, da Secretaria de Logisüca e Tecnologia da Inlormaçâo do Ministerio
do Plancjamcnto, Orçamcnto c G61Âo: quc os brels scjam coníituídos, rc todo ou cm poíc,
por material recislado. atóxico. biodegradiivel, confonne ABNT NBR - 15.{4&l e 15.148-2.
que selan obs€rvados os reqúsitos arnbientais para a obterçào de cqtificaçâo do lnstitüo
Nacional de Metrologla, NoÍmalizáção e Qualidâê Industrial - INMETRO como produtos
sustentáveis ou de menor impacto ambiental ern Íelação aos seus smilarcs; que os bens delem
ser, prefeÊnciúuente, acondicionados em einbalagens indiüduais adequadas, com o menoÍ
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volune possivcl. quc utilüem matgiasi recicláveis, de tbrma a garantis â máxima pÍotL1ão
duraflte o tanspone e o a[na7Ênammtor que os bens não conterúam subíáncias perigosas on
conccnljação acima da rccomcndnda ftr dircuvtl RoIIS ( ResLriction of ucltain hzúzLrdous

substatrces), tais como mercú.io (hg), chuÍnbo (pb), cromo hexavalente (ú (VI)), cmio (Cd),

blfenil-polibromados (PuDljs).
4.4.2.Nos termos do DeÜeto n" 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n' 267, de 14/1r2OOO, é vedada a

ofefta de produto ou equipamento que conlonha au faça uso de gualquer das Suó§árc,as gue
Deslroem a Camada da Ozônio - SDO abrangidas polo Protocalo de Montreal.

4.4.3.lndicação de marcas ou modelos (ArÍ. 41. Ínciso l, da Lei no 14.13!2021):
4.4.3.1. Na presente contrataçáo será aclmitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s),

caracÍerÍstica(s) ou modelo(s), de acordo com as justifrcativas conÍdas nos EsÍudos
Técni co s Pre I im ina re s :

4.1 .3.Da exigência de amostra:

4. 1.3.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado
provisoiamente em primeiro lugar deverá apresentar amostfa, que terá data, local e
horário de sua realizaçâo divulgados por mensagem no siste/na cuja ffesença será
facultada a todos os ,interessados. incluindo os demais Íornecedores interessados.

4.1,3.2. É facultada gonogação o prazo estabelecido, a partir de solicitaçáo fundamentada
no chat pelo interessado, antes de frNo o prazo.

4. I.3.3. No caso de náo haver entrega da amostrc ou ocotret atraso na entrega, sem
justíficativa a@ita, ou havendo entrega de amostÍa fora das espec,IrcaçÕes preyisÍas, a

üoposta será recusada.
4.1.3.4. Os resurÍados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
4.1.3.5. Se a(s) amo*ra(s) apresentada(s) pelo $imeiro classificado não for(em) aceita(s),

será analisada a aceitabilidade da üoposta ou lance ofedado pelo segundo classirTcado.

Seguir-se-á com a veificaçáo da(s) amosÍra(s) e, ass,?n, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às esrycifrcações con§antes neste Termo de Reteréncia.

4.1.3.6. Os exemplares colocados â disposiçáo da Administração seráo tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equiry técnica responsável
pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.1-3.7. Os,hÍeressados deverão Çolocar à disposição da Admini§ração todas as condiÇôes
Índispensáveis à realizaçáo de ÍesÍes s fomecer, sem ónus, os manuais impressos em
llngua poduguesa, necessários ao seu pedeito manusen, quando tor o caso.

4.1.4.Da yedação de contrataçáo de marca/produto: Náo se aplica

4.1 .S.Da exigência de carta de solidariedade: não se aplica

4-5. Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

1 .4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arÍs. 96 e segu,hÍes da Lei no 14.133/21,
pelas razões do baixo custo da contratação.

5.1. O prazo de entrega dos ôens é de 30 dias, contados do(a) emissão da nda de empenho, em
remessa única.

1.1. Caso não seja posslvel a entrega na data assinalada, a emprcsa deverá comunicar as razões
res@divas com Nlo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualqlrer pleito de pronogaçáo
de prazo seja analisado, ressâtuadas srtuaçÕes dê câso fotTuito e força maior.

Termo de Referência - Compras- Lei ne 14.133/21- Contratação Direta
Atualização: Fneiro2025
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1.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço na 21â Companhía de Engenharia de
Construção - Area MÍtitar Capitão Noboa Oba, s/n, São cabriel da Cachoeíra - AM, CEp 69750-
000.

1.3. Os bens serão recebidos provisoriamente, dê forma sumáÍia, no prazo de 10 (dez) dias.
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçâo do contrâto, para êfeito de posterior
veriÍicação de sua conformidade com as especiÍicações constantes neste Termo de ReÍerência e
na propostâ.

í.4- Os bens podeÍáo ser rejeitados, no todo ou em pârte, quando em desacordo com âs
especificagões conslantes neste Termo de Referência e na proposla, devendo ser substituídos no
prazo de 30 (trinta) diâs, a contar da notiÍicação da contrâtada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

1.5. Os bens serão recebidos deÍinitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após â veriÍicação da quâlidáde e quantidade do material e consequenle aceitação
mediante teÍmo detalhedo.

1.6. O recebimento provisório ou deínitivo não excluirá a responsabilidadê civil pela solidez ê pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proÍissional pela pêrfeitâ execuçâo do contrâto.

5. ESPECTFTCAçÃO Oe CenqrVTn CONTRATUAL EX|G|DA E DAS CONDTçOES DE
MANUTENÇÃO E A§SI§TÊNCn TÉCN|CA (arr.40, §10, inciso , da Lêi no 14.133t202'tl

6.1. O pÍazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínímo, 6
íseo meses, contado a paftir do pimeirc dia útil subsequente à data do recebímento definitivo do
objeto.

6. MODELO DE GE§TÃO DO CONTRATO (aú. 60, XX t, atínea ,,f" da Lei no 14.133/21)

7.1 . o contrato dêverá ser executado fielmente pêlâs pârtes, dê âcôrdo com âs cláusulas avênçedâs e

as normas da Lei no 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelâs consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei 
^" 

14.13312021, aft.115, capu\.

1.4. Em caso de impêdimento, ordem de paralisaÇão ou suspênsão do contrâto, o cronogrâme de

êxecuçáo será prorrogado automãticamentê pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n. 14.133/2021 , art. I 15, s5o).

1.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada peto(s) fiscâl(is) do contráto, ou

pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133/2021, an. 117, capu\.

1.5.1. O Íiscal do contralo anotará em registro pÍóprio todas as ocorrências Íelacionadas à

execuçâo do contrato, dêteÍminando o que for necessário para a regularizâÇáo das faltâs ou dos

defeitos observados (Lei no 14 13312021, art. 117, s'lo).

1.5.2. O fiscal do contralo informará a seus superiores, em tempo hábil para ê adoção das

Termo de Referência - Compras - lei ne 14.133/21 - Contratação Direta
Atualização: janeiro2025

í .5.í.Na hipótese de a veÍiÍicação a que se refêre o subitem anterior não ser procêdidâ dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamênto do prazo.
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medidas convenienles, â situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n'14.133/2021, art. 117, §2').

1 .6. O contratado será obrigado a reparar, coÍ gir, remover, reconslruir ou subsliluir, a suas expensas,

no lotal ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14j3312021, aÍt. 119).

'1.7. O contÍatado será responsável pelos dânos causados direlamente à AdministraÉo ou a terceiÍos

em êzáo da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá êssâ responsabilidade a flscâlização

ou o acompanhamento pelo contralante (Lei no 14j3312021, aÍ1. 120).

1.6. Somente o contratado sêrá responsável pelos encargos trâbalhislas, pÍevidenciários, Íiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei no 14j3312021, afl. 121 , capu\.

L8.1. A inadimplência do conlratado em relâção aos encargos trabalhistas, Íiscais e comerciais

não lransferirá à Administração a responsâbilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o

objeto do contrato (Lei no 14.13312021, art. 121, §10).

1.9. As comunicações entre o órgão ou entilade e a contratada devem ser realizadas por escrilo

semprê quê o elo exigir tâl formalidade, edmitindo-se, excepcionâlmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim (lN 5/2017, art.44, §2o).

1 .10. O órgáo ou entidade poderá convocar [epresenlanle da empresa pâra adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato (lN 512017 , ad. 44, 31o).

1.11. Após a assinatura do Çontrato ou instrumento equivalentq o órgáo ou entidade convocará o
rcpresentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentaçáo do dano de frscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contatuais, dos meôanísmos de físcalização, das
estratégias Wra execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resu/Íados e das sançôes aplicáveís, dentre outros (lN 5/2017, art.
44,31).
1 .12. Antes do pagamenlo da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa
junto ao SICAF.
1.13. Serão exigidos â Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais
e â Dívida Ativa da União, o CertiÍicado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Neoativa de
Débitos Trebalhistas (CNDT), câso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

7. FORMA E CRITÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR (art. 60, inciso XX t, atinêa,h,, da Lei
n 14.133t20211

7 .1. O fomeÇedor será selecionado W meio da realização de procedímento de dis@nsa de licitação,
com fundamento na hipótese do aft. 75, inciso , da Lei no 14.13Y2021 (indicar um dos,hcisos do
ad. 75, da Lei no 14133nO21, coníorme o caso concreto).

7.4. Previamente à celebração do contrato, a Administração veificaÁ o eventual descumpimento
das condições Wa contratação. esrycialmente quanto à exi§êncía de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;
b) Çadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensâs - CEIS, mantído pela
C ontro ladoria- G e ral da U n i áo (@ ;
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas- CNEP, mantido Wla Controladoia-Geral da

Têrmo de Referência - Compras - Lei ne 14.133/21 - Contratação Direta
Atualização: ianeiÍo2025
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União ttos : //www. oo ft a lt ra n s n c i a. aoY. br/s a ncoe s/cne D )

7.5. A consulta aos cadasÍros será rê alizada em nome da empresa íomecedora e também de seu
sócio majoritátio, por Íorça do aftigp 12 da Lei n" 8.429, cte 1992, que preve, dentre as sançÕes
,;7posÍas ao responsável Wla prática de ato de improbídade administrativa, a proibição de contrctar
com o Poder Públíco, inclusíve por intermédio de pessoa juridica da gual seja sóçio majoritátío.
7.6. Caso consÍe na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Oconências lmpeditívas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por pafte das empresas apontadas no
Relatóio de Oconéncias Impeditivas Indiretas.
7,7. A tentativa de bula será veríÍicada por meio dos vlnÇulos societáios, linhas de fomecimento
s i m i I are s, de nt re outro s.

7.8. O fomecedor será convocado para maniÍestação previamente a uma eventual negatíva de
contrataçáo.
7.9. Caso atendídas as conclíções para contratação, a habilitação do Íomeçedor será veificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
7 .10. E dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação cunstante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a resryctiva documentação atualizada.
7.11. Náo seráo aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diÍerenÍes, saíyo
aque les legalme nte pemitido s.

7.12. Se o fomecedor tot a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para aÍesÍados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.13. Serão aceitos reg,sÍros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com díferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centratizaçáo do
re co I h i m e nt o dessas conÍrbuiÇões.
7-14- Para frns de contrdação, deverá o fornecedor comprovar os segulhÍes requisitos de
habilitação:

7.'16. HabilitaçãoJuríclica:

7.15.1. Pessoe frs ica: cédula de identidade (RG) ou documento eguivalente que, por força de
E' tenha validade para fins de identifícação em todo o teÍitório nacional;

7.15.2. Empresário indiviclual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede:

7 .15.3. Microempreel;dedoÍ lndiyiclual . MEI: Cedíficado da Condiçáo de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ticará condicionada à verifrcaçáo da aúenticidade no sítio
www. Doft akloe more e ndedor. oov. br :

7 .1 5 .4 . Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoat - SLlt ou socied,ade
identiÍicada como empresa indiviclual cle responsabilidadê limitacla - EIREU: inscriçáo
do ato consÍitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Emüesas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório
de se us admínistrcdores:

7.15.5. Sociedadê empresáÍia estrangeira com atuação permanente no país: decreto de
autorizaçáo para funcionamento no Brasil;

7.15.6. Sociedadê simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civilde Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento cgmprobatório de seus administndores;

7.15.7. Filial, sucursal ou agência cte sociedacte simples ou empresá,a - inscÍição do ato
çonstitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

Termo de Referênaia - Compras - Lei ne 14.133/21- Contratação Direta
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respectivamente, no Registto Civil das Pessoas J..{rídrbas ou no Registro público de
Empresas Mercantis onde tem sede a matiz:

7.'15.8. Socrêdade coopeÍativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arguivado na Junta Comercial ou inscrito no RegÍstro Civil das
Pessoas Jurídícas da respectíva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no
5.764. de 1971.

1.1.1.Os documentos apresenfados deveráo esar acoÍnpanhados de Íodas as atteraçóes ou da
con so lidação re s pectiv a.

7 .16. Habititaçõês frscal, social ê trabalhista:

'l.1.2.üova de inscnção no Cadastro de Pêssoas Fisicas íCPFJ;

1 .1.1.prova de insÇrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídíca (CNpJ);

'l .1 .2.prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de ceftidão
expeclida conjuntamente Wla Secretaria da ReceÍta Federal do Brasit (RFB) e peta
hocuradoia-Geral cla Fazenda Nacional (PGFN), referente a Íodos os Grédrlos tributáríos
Íederais e à Divida Ativa da União (DAU) pot elas adm,hístrados, inclusive aqueles relatívos
à Seguridade Social, nos termos da Poftaia Conjunta no 1 .751, de OZl0/2014, do Secretáio
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

1.1.3.prova cle regularidade com o Fundo de Garantia do TemW de Seviço (FGTS);

'l.1-4.declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salw menor, a padir de 14 anos, na condiçáo
de aprendiz, nos termos do attigo 7", XXXtll, da ConstituiÇão;

1 .1.s.prova de inexi§ência de cfiébitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
aprcsentação de certidáo negativa ou posÍtiva com efeito de negativa, nos termos do Tituto
Vll-A da Çonsolidagão das Le,s do Trabalho, aryvada pelo Deüeto-Lei no 5.452, de 1" de
maio de 1943.

1.1.6.prova de inscrição no cadastro de confibuintes estaduat, se houver, rctativo ao domicítio ou
sede do fomecedor, @rtinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

1.1.6.1.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícÍos do tratamento diferenciacto previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscriçáo
nos cadasÍros de contribuintes estadual e municipal.

1 .1 .7 .prova de regularídade com a Fazenda Estadual ou Distritat do clomicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercÍcio contrata ou conÇone:

1.1-7.1.caso o fornecedor seja considerado isenÍo dos tributos estaduais ou
clistritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de ceúidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu
domicilio ou sede, ou por meio de outro documento equivatente, na torma
da respectiva legislação de regência.

7.'17. Será exigida do fornecedor, ainda, a seguinte documentação complemenlar:

7 .17.1. A relação dos cooryrados que atendem âos requ,s,,tos técnicos exigidos para
a contratação e gue executarão o contrato, com as respectivas atas de inscriçáo
e a camprovaçáo de que estão domiciliados na localidade da sede da
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cooperativa, respeitado o disposÍo nos arÍs. 4o, inciso Xl, 21, incíso I e 42, ss2o a
6" da Lei n. 5.764 de 1971:

7 .17.2. A declaração de regularidade de situação do contribuínte indívidual - DRSCI.
para cada um dos cooperados indicados;

7.17.3. A cimprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários â prestaçáo do serviço;

7 .17.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

7 .17.5. A comüovação de integração das respecÍiyas quoÍas-parÍes por pafte dos
cooperados que executaÍão o contrato;

7.17.ô. Os segu,nÍes documentos parc a comprovaçáo da regularidade juridÍca da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que
o apfovou: c) regimento dos fundos instítuídos pelos @operados, com a ata da
assembleia: d) editais de convocaÇão das 1rés úlÍ,;'nas assembte,as gerais
ertraordináias: e) trés regislros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em asse/nbleiâs gerais ou nas reuniões sec:cionais; e f) ata da sessão
que os cooperados autoizaram a cooqrativa a Çontratar o objeto da contratação;

7 .17 .7 . A última auditoria contábil-frnanceira da cooryrativa, conforme dispÕe o aft. 112
da Lei n. 5.764n1 ou uma declaração, sotr as penas da lei, de qúe tal auditoria
não foi exigida pelo órgáo fiscalizador.

ADEOUAçÃO ORçAMENTÁRIA
'1. As despesas decorrentes da presenle contratação correrão à conla de recursos especíÍlcos

consignados no Orçamênto cêral da União.

Gestão/Unidade: [...];
Fonte de Recursos [-..];
Programa de Trabalho: [...];
Elemento de Despesa: [...];
Plarn lnterno: [...];

E.5. A dotação relativa aos exercÍcios financeiros sutrsequentes será índicada após a4ovação da Lei
Oeamentária resryctiva e liberação dos ctéditos coffespondentes, mediante apostilamento.

São Gabriel da Cachoeira - AM, 10 de fevereiro de 2025
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JUAN PABLO DA SILVA ÚE OLIVEIRA- 2' Tênente
Chefe da Equipe de planejamento

,),).') .'.)..:-
ANA BEATRIZ PETERS - 3" Sargento

Membro da Equipe
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8.4.1.4 contratação será atendida pela seguinte dotação:


